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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 17 de janeiro de 2022.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA

Secretária de Governo em exercício

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

MARISE PRADO DE OLIVEIRA CHASTINET
Secretária Municipal de Ordem Pública

ANEXO ÚNICO

VALOR DO AUXÍLIO

 FUNÇÃO     VALOR HORA (R$)
ALIMENTAÇÃO BASE: 12H/

DIA

COORDENADOR         R$  20,50 R$  24,00

SUPERVISOR         R$  15,50 R$  24,00

GUARDA   CIVIL MUNICIPAL R$  12,00 R$   24,00

DECRETO Nº 35.076 de 17 de janeiro de 2022 de

Institui a “Operação Especial de Ordenamento 

e Fiscalização de Trânsito 2022” no âmbito da 

Superintendência de Trânsito do Salvador - 

TRANSALVADOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições,

Considerando que Salvador é uma cidade turística, com extenso calendário de 

eventos, religioso e cultural, atraindo grande fluxo de visitantes, especialmente por ocasião das 

festas populares, representando uma demanda adicional nos serviços de trânsito do Município;

Considerando as parcerias com o DETRAN/BA para realização de operações 

especiais conjuntas, a exemplo da Operação Lei Seca;

Considerando a disponibilização do serviço de monitoramento de trânsito para 

eventos particulares, mediante recebimento de preço público; 

Considerando que por força do incremento da população flutuante, faz-se necessário 

que os servidores do quadro efetivo de Agentes de Trânsito e Transporte, exerçam suas atividades 

em dias e horários especiais para atendimento às demandas da Entidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a “Operação Especial de Ordenamento e Fiscalização de 

Trânsito 2022”, no âmbito da Superintendência de Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR com a 

finalidade de gerenciar o trânsito em ocasiões que demandam atenção e cuidados excepcionais, 

visando a segurança do tráfego de veículos na cidade, otimizando a prestação de serviço público 

à população.

Art. 2º A Operação Especial instituída por este Decreto tem caráter transitório e terá 

duração, no exercício de 2022, entre 01/01 a 31/12/2022.

Art. 3º Os servidores que atuarem na “Operação Especial de Ordenamento e 

Fiscalização de Trânsito 2022” farão jus, no período compreendido pela Operação, à Gratificação 

pela Participação em Operações Especiais, prevista no art. 102 da Lei complementar 01/91 alterada 

pela Lei Complementar 030/2001, de acordo com a função exercida; bem como ajuda de custo para 

alimentação em valores fixados na forma do Anexo Único deste Decreto. 

§ 1º A Gratificação pela Participação em Operações Especiais é vantagem temporária 

que não se incorpora ao vencimento, nem serve de base para o recolhimento da contribuição 

previdenciária.

§ 2º Não poderão atuar em Operações Especiais os servidores que, na vigência da 

Operação, estejam cedidos para órgãos ou entidades de outro Município, do Estado, da União ou de 

outro Poder do Município, bem como afastados por gozo de férias, ou por uma das licenças previstas 

no art. 110 da Lei Complementar nº 01/91.

Art. 4º O pagamento da Gratificação pela Participação em Operações Especiais 

ficará condicionado ao comprovante mensal de frequência, utilizada como subsídio para elaboração 

de demonstrativo mensal que deverá conter relação nominal, CPF e matrícula, juntamente com 

as escalas de plantões, horas trabalhadas e valores correspondentes, tomando-se como base as 

funções e os valores fixados na tabela constante do Anexo Único deste Decreto.

Parágrafo único. Com base no demonstrativo referido no caput do artigo, será 

encaminhado até o 2º dia útil do mês subsequente, à Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, os 

relatórios de frequência e de valores gerados a partir do Sistema de Operações Especiais - SOE, 

devidamente atestadas pelo titular do Órgão responsável pela Operação.

Art. 5º É vedada a concessão da Gratificação pela Participação em Operações 

Especiais ao Dirigente máximo da entidade responsável pela Operação ora instituída.

Art. 6º As despesas com custeio da “Operação Especial de Ordenamento e 

Fiscalização de Trânsito 2022”, inclusive a decorrente do pagamento da Gratificação prevista no art. 

3º deste Decreto, ficam limitadas a R$ R$ 5.000.000,00, (cinco milhões de reais) , e correrão por 

conta do orçamento previsto para o exercício de 2022, pagas com recursos oriundos da arrecadação 

própria da TRANSALVADOR - fonte 050, devendo ser observada ainda, a existência de dotação 

orçamentária e disponibilidade financeira da Entidade.

Parágrafo único. O limite das despesas com custeio fixado no caput, poderá ser 

alterado, excepcionalmente e com expressa autorização do Chefe do Poder Executivo, após análise 

das justificativas apresentadas pela Entidade responsável pela Operação, e parecer da Secretaria 

Municipal de Gestão - SEMGE. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos 

financeiros a partir de 01 de janeiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 17 de janeiro de 2022.

 

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA

Secretária de Governo em exercício

THIAGO MARTINS DANTAS 

Secretário Municipal de Gestão

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ

Secretário Municipal de Mobilidade 

ANEXO ÚNICO

FUNÇÃO VALOR / HORA
ALIMENTAÇÃO BASE: VALOR 

/ 8:00HS

COORDENADOR 20,50 16,00

SUPERVISOR 15,50 16,00

AGENTE FISCALIZAÇÃO 12,00 16,00

APOIO ADMINISTRATIVO 10,00 16,00

MOTORISTA 10,00 16,00

DECRETO Nº 35.077 de 17 de janeiro de 2022

Altera protocolo setorial na forma que indica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista 

o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março 

de 2020;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando que como medida para conter o avanço da pandemia e preservar 

o maior número de vidas foram adotadas pelo Município medidas de isolamento social e ações 

restritivas para o funcionamento de atividades de diferentes setores econômicos;

Considerando os entendimentos que vêm sendo mantidos com o Governo do 

Estado da Bahia e os demais municípios da região metropolitana de Salvador visando a garantir 

a retomada das atividades econômicos e sociais e assegurar que a reabertura seja feita de forma 

gradual, ordenada e segura e com regras voltadas à mitigação da transmissão e do contágio pelo 

novo coronavírus;
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Considerando a publicação do Decreto nº 33.717, de 01 de abril de 2021, que 

estabelece que a retomada das atividades suspensas será realizada de forma gradual e segura, além 

de definir os critérios a serem observados para a reativação dos segmentos econômicos;

Considerando o avanço da vacinação no Município de Salvador e a melhora nos 

indicadores da pandemia da COVID-19, a exemplo da ocupação de leitos de UTI-COVID-19, além da 

média móvel de novos casos de COVID-19 confirmados, da média móvel de casos ativos de COVID-19 

e da taxa de transmissão (Rt);

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 34.567, de 09 de outubro de 2021, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º..............................................................................................................

LVII - será permitida a presença da torcida do clube visitante, nos jogos do 

campeonato baiano.” (NR)

Art. 2º Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações, no 

âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares, relativamente à execução 

deste Decreto, e decidir casos omissos.

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 17 de janeiro de 2022.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS 
CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

MARISE PRADO DE 
OLIVEIRA CHASTINET

Secretária Municipal de Ordem Pública

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Educação

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal da Saúde

EDNA DE FRANÇA FERREIRA
Secretária Municipal de Sustentabilidade 

e Resiliência

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

CLISTENES BISPO
Secretário Municipal de Promoção Social,

Combate à Pobreza, Esportes e Lazer

LUCIANO RICARDO GOMES SANDES
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

LUIZ CARLOS DE SOUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas

MILA CORREIA GONÇALVES PAES
SCARTON

Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Emprego e Renda

RENATA GENDIROBA VIDAL
Secretária Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

MARIA RITA GÓES GARRIDO
Controladora Geral do Município

FERNANDA SILVA LORDELO 
Secretária Municipal de Políticas para 

As Mulheres, Infância e Juventude

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e 

Tecnologia

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 17 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear LÍVIA ANDRADE DE CASTRO ARAÚJO, para exercer o cargo em comissão de 
Coordenador II, Grau 55, da Coordenadoria Administrativa, da Secretaria Municipal de Políticas para 
as Mulheres, Infância e Juventude e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, LEONARDO GALEÃO DOS 
SANTOS PORTO.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Designar MARCO VINÍCIUS SANTANA MORAES JÚNIOR, Gestor de Núcleo II para, 
cumulativamente, responder pelo cargo em comissão de Assessor Chefe I, Grau 55, da Assessoria 
Estratégica de Gestão, do Gabinete da Vice-Prefeita.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear ROBERTA PEREIRA SANTOS, para exercer o cargo em comissão de Coordenador 
I, Grau 54, (LEI 9444/2019), da Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, 
Esportes e Lazer e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, ALINE DA SILVA SANTANA.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, LÍVIA ANDRADE DE CASTRO ARAÚJO, do cargo em comissão de 
Assessor Chefe I, da Assessoria Estratégica de Gestão, do Gabinete da Vice-Prefeita.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 17 de janeiro de 2022

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV 

PORTARIA Nº 01/2022

A SECRETÁRIA DE GOVERNO, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Designar a MAJ PM ANA PAULA DE CERQUEIRA VIRGENS MAGALHÃES, matrícula 3111876, 
Supervisor Administrativo da Assistência Militar para, cumulativamente, responder pelo cargo em 
comissão de Subchefe da Assistência Militar, Grau 58, em substituição ao titular, MAJ PM SÉRGIO 
MURILO SANTOS SILVA, matrícula 3121736, por motivo de férias, no período de 01/02 a 02/03/2022.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE GOVERNO, em 17 de janeiro de 2022

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

PORTARIA Nº     011/2022

Designa Auditores Fiscais para o exercício de 
atividades especiais de interesse da Gestão 
Fazendária, na forma que indica.

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o inciso XI do art. 15 do Regimento Interno desta Secretaria, Dec. nº 29.796, de 05 de junho 
de 2018, e conforme estabelece o inciso II do § 2º do art. 11 do Regulamento da Gratificação de 
Produção aprovado pelo Dec. nº 30.452, de 07 de novembro de 2018, e o art. 10 da Portaria nº 009, 
de 16 de janeiro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os Auditores Fiscais abaixo relacionados, para desenvolverem atividades especiais 
de interesse da Gestão Fazendária:

 SERVIDOR  MATRÍCULA

ANTONIO CLAUDIO SILVA DE VASCONCELLOS 3040206

JOSÉ JORGE MATOS TEIXEIRA 3049699

KAMILA RIBEIRO E RIBEIRO 3049706

MARCELO NUNES DANTAS 3039208

EROTHIDES AMERICO DE FREITAS NETO 3049676

IRACEMA BATISTA PALMA 3028149

ANTONIO RAYMUNDO MIRANDA 3048272

ARTUR MATTOS 3027938

JORGE UBIRATAN DE ALMEIDA SILVA 3049848

MARIA ANGELA TOURINHO ALVARES PRESIDIO 3025728

ALMIR MENEGHETTI FRANCO 3152957

RENATO DE ALCÂNTARA MATOS 3153233

Art. 2º Para a apuração dos pontos e aferição da Gratificação de Produção deverão ser considerados 
os critérios de assiduidade e pontualidade, nos termos da legislação aplicável.
Art. 3º Os servidores designados nesta Portaria farão jus à Gratificação de Produção com o acréscimo 
estabelecido no §3º do art.11 do Dec. nº 30.452/2018, observada a produtividade máxima, em cada 
caso.
Art. 4º A designação nesta Portaria se refere ao exercício de atividades especiais de interesse da 
Gestão Fazendária Programação, no período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de julho de 2022.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA, em 17 de janeiro de 2022

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER 

Secretária Municipal da Fazenda


